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Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 101/2020/CPL 
Pregão Presencial: 046/2020 
Objeto: AQUISIÇÃO DE URNAS FUNERÁRIAS - SRP. 
 

  João Paulo Barbosa Leal Segundo, Prefeito Constitucional do 
Município de Boqueirão – PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 101/2020, na Modalidade Pregão Presencial 
nº. 046/2020, que teve como objeto AQUISIÇÃO DE URNAS FUNERÁRIAS - SRP, foi 
deflagrado com base na Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas alterações e o Decreto 
Municipal nº 002/2013, que trata e instituem normas para licitações e contratos da 
Administração Pública;  
2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é consignado que o 
presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância com as Leis 
Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal n.º 
002/2013. 

 

 RESOLVE:  

   
                       HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme 
Termo de Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de:  ADJUDICAR 
em favor de: ONILDO DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à  Rua. 
Sueldes Clemente Cruz, 167 – Malvinas – Boqueirão/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 
00.829.496/0001-00, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 68.870,00 
(Sessenta e oito mil oitocentos e setenta reais). 
  Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o 
respectivo Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas 
pelo setor competente. 
  

Boqueirão – PB, 16 de Novembro de 2020. 
 
 

João Paulo Barbosa Leal Segundo 
Prefeito Constitucional 

======================================================= 
 
 
 
 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

PREGÃO PRESENCIAL 046/2020 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 008/2020 
 

Ao décimo sexto dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, na sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – PB, C.N.P.J. Nº 08.702.573/0001-79, 
com endereço a Avenida 30 de Abril, n°. 45, Centro de Boqueirão - PB, a Pregoeira, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Decreto Federal nº 7892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 002, de 02 de 
Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 

Presencial nº 00046/2020 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE 
URNAS FUNERÁRIAS; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
VENCEDOR: 
 
ONILDO DA SILVA - ME pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Projetada, 
09, Contorno Para Campina Grande, Malvinas, Boqueirão - PB inscrita no CNPJ sob o nº. 
00.829.496/0001-00, neste ato representado por seu representante o Senhor ONILDO DA 
SILVA, brasileiro, paraibano, comerciante, portador do CPF nº. 645.730.954 - 20 e da 
Identidade Civil nº. 1352315 - SSP - PB 
  

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

1 
URNA FUNERÁRIA POPULAR (INF.NATI-
MORTO) E 80 cm 

UND 5 
       

390,00  
    1.950,00  

2 URNA POPULAR (INF.90/1.20 cm) UND 3 
       

455,00  
    1.365,00  

3 URAN FUNARÁRIA (INF.1.30 À 1.60 cm UND 3 
       

665,00  
    1.995,00  

4 
URNA FUNERÁRIA POPULAR ADULTO 01 
S/ VISOR 

UND 30 
       

820,00  
  24.600,00  

5 URNA FUNERÁRIA ADULTO 02 C/ VISOR UND 2 
       

950,00  
    1.900,00  

6 
URNA FUNERÁRIA ADULTO (ESPECIAL 
GORDA) 

UND 4 
    

1.850,00  
    7.400,00  

7 
URNA FUNERÁRIA ADULTO (ESPECIAL 
SUPER GORDA) 

UND 1 
    

1.910,00  
    1.910,00  

8 
COROA DE FLORES NATURAIS TAM 
GRANDE 

UND 15 
       

310,00  
    4.650,00  

9 
COROA DE FLORES NATURAIS TAM 
MÉDIO 

UND 10 
       

250,00  
    2.500,00  

10 
COROA DE FLORES NATURAIS TAM 
PEQUENO 

UND 5 
       

220,00  
    1.100,00  

11 COBERTUR DE FLORES NATURAIS UND 20 
       

235,00  
    4.700,00  

12 SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE CORPO UND 5 
       

680,00  
    3.400,00  

13 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
(TRANSLADO) 

KM 3000 
           

3,80  
  11.400,00  

 
Total: 68.870,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial 
nº 00043/2020, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00046/2020 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
ONILDO DA SILVA - ME pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Projetada, 
09, Contorno Para Campina Grande, Malvinas, Boqueirão - PB inscrita no CNPJ sob o nº. 
00.829.496/0001-00: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

1 
URNA FUNERÁRIA POPULAR (INF.NATI-
MORTO) E 80 cm 

UND 5 
       

390,00  
    1.950,00  

2 URNA POPULAR (INF.90/1.20 cm) UND 3 
       

455,00  
    1.365,00  

3 URAN FUNARÁRIA (INF.1.30 À 1.60 cm UND 3 
       

665,00  
    1.995,00  

4 
URNA FUNERÁRIA POPULAR ADULTO 01 
S/ VISOR 

UND 30 
       

820,00  
  24.600,00  

5 URNA FUNERÁRIA ADULTO 02 C/ VISOR UND 2 
       

950,00  
    1.900,00  

6 
URNA FUNERÁRIA ADULTO (ESPECIAL 
GORDA) 

UND 4 
    

1.850,00  
    7.400,00  

7 
URNA FUNERÁRIA ADULTO (ESPECIAL 
SUPER GORDA) 

UND 1 
    

1.910,00  
    1.910,00  

8 
COROA DE FLORES NATURAIS TAM 
GRANDE 

UND 15 
       

310,00  
    4.650,00  

9 
COROA DE FLORES NATURAIS TAM 
MÉDIO 

UND 10 
       

250,00  
    2.500,00  

10 
COROA DE FLORES NATURAIS TAM 
PEQUENO 

UND 5 
       

220,00  
    1.100,00  

11 COBERTUR DE FLORES NATURAIS UND 20 
       

235,00  
    4.700,00  

A T O S    D O    P O D E R    E X E C U T I V O 
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12 SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE CORPO UND 5        
680,00  

    3.400,00  

13 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
(TRANSLADO) 

KM 3000 
           

3,80  
  11.400,00  

 
Total: 68.870,00 

  
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão: 
 
Boqueirão-PB, 16 de novembro de 2020. 

 
JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 

CPF nº. 009.930.624-74 
 

ONILDO DA SILVA - ME  
CNPJ  nº. 00.829.496/0001-00 

ONILDO DA SILVA 
CPF nº. 645.730.954 - 20 

============================================================== 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

EXTRATO DE CONTRATO nº 64601/2020 
 
Pregão Presencial nº 046/2020. Data da contratação: 16/11/2020 - Contratante: Prefeitura 
Municipal de Boqueirão. Contratado: ONILDO DA SILVA - ME pessoa jurídica de 
direito privado, com sede à Rua Projetada, 09, Contorno Para Campina Grande, Malvinas, 
Boqueirão - PB inscrita no CNPJ sob o nº. 00.829.496/0001-00. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
URNAS FUNERÁRIAS.  
DOTAÇÃO:  
20.011 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1007 2050 - Manutenção dos Benefícios Eventuais 
3390.32 - Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita 
Recursos: Próprios. Fundamentação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Valor R$ 26.470,00.  
======================================================= 

 
 
 
 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 102/2020/CPL 
Pregão Presencial: 047/2020 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E INSTRUMENTOS HOSPITALARES. 
 

  João Paulo Barbosa Leal Segundo, Prefeito Constitucional do 
Município de Boqueirão – PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 102/2020, na Modalidade Pregão Presencial 
nº. 047/2020, que teve como objeto AQUISIÇÃO DE PEÇAS E INSTRUMENTOS 
HOSPITALARES, foi deflagrado com base na Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e 
suas alterações e o Decreto Municipal nº 002/2013, que trata e instituem normas para 
licitações e contratos da Administração Pública;  
2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é consignado que o 
presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância com as Leis 
Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal n.º 
002/2013. 

 

 RESOLVE:  

   
                       HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme 
Termo de Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de:  B.P.D 
SERVIÇOS E COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO, HOSPITALAR E 
LABORATORIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à  Rua. Vigário 
Calixto, 150 – Catolé – Campina Grande/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.872.786/0001-
96, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 34.759,00 (Trinta e quatro mil 
setecentos cinquenta e nove reais). 
  Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o 
respectivo Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas 
pelo setor competente. 
  

Boqueirão – PB, 16 de Novembro de 2020. 
 
 
 

João Paulo Barbosa Leal Segundo 
Prefeito Constitucional 

================================================================ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

EXTRATO DE CONTRATO nº 64701/2020 

Pregão Presencial nº 047/2020. Data da contratação: 16/11/2020 - Contratante: Prefeitura 
Municipal de Boqueirão. Contratado: B.P.D SERVIÇOS E COMÉRCIO DE MATERIAL 
MÉDICO, HOSPITALAR E LABORATORIAL LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede à Rua Vigário Calixto, 150ª, Catolé, Campina Grande-PB, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 33.872.786/0001-96. Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
INSTRUMENTOS HOSPITALARES.  
DOTAÇÃO:  
20.015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2052 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Básica 
10 302 1006 2055 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média 
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
10 301 1006 2056 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Básica - 
Recursos Próprios 
10 302 1006 2057 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média 
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Recursos Próprios 
10 301 1006 2073 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios. Fundamentação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Valor R$ 34.759,00.  
======================================================= 

 
 
 
 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 106/2020/CPL 
Pregão Presencial: 048/2020 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS. 
 

  João Paulo Barbosa Leal Segundo, Prefeito Constitucional do 
Município de Boqueirão – PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 106/2020, na Modalidade Pregão 
Presencial nº. 048/2020, que teve como objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
GRÁFICOS, foi deflagrado com base na Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas 
alterações e o Decreto Municipal nº 002/2013, que trata e instituem normas para licitações 
e contratos da Administração Pública;  
2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é consignado que o 
presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância com as Leis 
Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal n.º 
002/2013. 

 

 RESOLVE:  

   
                       HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme 
Termo de Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de:  GM 
PINTURAS – GRAFICA, EDITORA E SERIGRAFIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede à  Rua. Oliveira Lêdo, 17 – Centro – Boqueirão/Pb, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 02.729.584/0001-66, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 
26.969,90 (Vinte e seis mil novecentos sessenta e nove reais e noventa centavos). 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor 
competente. 

Boqueirão – PB, 23 de Novembro de 2020. 
 
 
 

João Paulo Barbosa Leal Segundo 
Prefeito Constitucional 

=============================================================== 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

EXTRATO DE CONTRATO nº 64801/2020 
 
Pregão Presencial nº 048/2020. Data da contratação: 23/11/2020 - Contratante: Prefeitura 
Municipal de Boqueirão. Contratado: GM PINTURAS GRÁFICA EDITORA E 
SERIGRAFIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Oliveira 
Lêdo, 17 – Centro – Boqueirão/PB, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.729.584/0001-66 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS.  
DOTAÇÃO:  
20.003 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1002 2004 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Administração 
20.004 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
FINANCEIRA 
04 123 1002 2007 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Gestão Financeira 
20.006 – Secretaria de Educação 
12 361 1004 2011– Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
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12 365 1004 2015 – Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – MDE 
12 368 1004 2072 – Manutenção das atividades da Educação Básica – Outros Recursos 
20.010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2073 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 1006 2074 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde – Outros Recursos 
3390.30 – Material de Consumo 
Recursos: Próprios. Fundamentação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Valor R$ 26.969,90.  
======================================================= 

 
 
 
 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 60603/2020 
 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
60603/2020 ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
006/2020. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO, Estado da Paraíba, 
Entidade de Direito Público Interno, com sede na Avenida 30 de Abril Nº.45, Centro, 
Centro, Boqueirão – PB, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob o nº 08.702.573/0001-
79, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor JOÃO PAULO 
BARBOSA LEAL SEGUNDO, brasileiro, casado, residente à Fazenda Padre Cícero, Km 
10 – PB-148 – Zona Rural – Boqueirão-PB, portador do CPF nº. 009.930.624-74 e da 
Cédula e Identidade Civil RG nº. 2.492.704 - SSP/PB, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE. 

 
CONTRATADA: CIRURGICA MONTEBELLO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede à Rua Cosmorama, 710, Boa Viagem, inscrita no CNPJ sob o nº. 
08.674.752/0001-40, neste ato representada por seu representante o Senhor CARLOS 
EDUARDO AZEVEDO PEREIRA DE OLIVEIRA, portador do CPF nº. 666.650.604-97  
e da Identidade Civil nº. 4.145.400 - SSP – PE. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 1.1– O presente Termo de Apostilamento tem como objeto o realinhamento 
dos preços unitários relativos ao Contrato N° 60603/2020, que tem como objeto 
“AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS”.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REVISÃO DE PREÇOS 
 2.1 – Realiza-se o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, para fazer face 
à revisão de preços de itens conforme a seguir: 
 

ITEM 
DESCRIMINAÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UNID 

VR. DE 
COMPRA 
INICIAL 

VR. DE VENDA 
CONTRATADO 

VR. PARA 
COMPRA 
ATUAL 

VR. DE VENDA 
ATUALIZADO 

10 
Água Destilada para injeção 
EV 10 mL 

ampolas 0,12 0,18 0,17 0,24 

103 Dipirona 100mg/ml gotas frascos 0,50 0,67 0,76 1,09 
275 Clorexidina 4% litros 12,30 17,00 14,30 20,61 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 3.1 - Com base no Art. 65, inciso II, “d” c/c o art. 65 §8º da Lei Federal nº 
8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento ao Contrato nº 60603/2020, cujo objetivo é 
realinhamento dos preços unitários dos itens contratados, tendo em vista a elevada 
alteração dos preços, conforme documentos comprobatórios em anexo. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
 4.1 - Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais 
Cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas por este Termo de 
Apostilamento e Termos Aditivos anteriores, passando o presente a fazer parte integrante 
do contrato originário. 
 4.2. Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo 
originário, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Boqueirão – PB, 24 de novembro de 2020. 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
PELA CONTRATANTE 

 
CIRURGICA MONTEBELLO  
CNPJ  nº. 08.674.752/0001-40 

CARLOS EDUARDO AZEVEDO PEREIRA DE OLIVEIRA 
CPF nº. 666.650.604-97   

======================================================= 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2020 
 

HOMOLOGO a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº. 017/2020, que tem por 
objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AMBULÂNCIA, com base no relatório da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica do Município, em favor das 
empresas: FIORI VEÍCULO S.A, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua 
Afonso Barbosa de Oliveira, 1777, Bairro dos Ipês, João Pessoa-PB, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 35.715.234/0008-76, no valor de R$ 98.471,00 para que produza os efeitos legais nos 
termo da Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e o Decreto Municipal nº 002/2013 e 
suas alterações posteriores. BOQUEIRÃO - PB, 25 de Novembro de 2020. JOÃO PAULO 
BARBOSA LEAL SEGUNDO – Prefeito 
 
 ================================================================ 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

EXTRATO DE CONTRATO nº 31701/2020 
 
Pregão Eletrônico nº 017/2020. Data da contratação: 25/11/2020 - Contratante: Prefeitura 
Municipal de Boqueirão. Contratado: FIORI VEÍCULO S.A, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede à Rua Afonso Barbosa de Oliveira, 1777, Bairro dos Ipês, João Pessoa-
PB, inscrita no CNPJ sob o nº. 35.715.234/0008-76. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
AMBULÂNCIA.  
DOTAÇÃO:  
20.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2073 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 1006 2074 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
10 302 1006 2055 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média 
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
10 301 1006 2057 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média 
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Recursos Próprios 
4490.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Recursos: Próprios. Fundamentação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Valor R$ 98.471,00. 
  
 ================================================================ 
 

Prefeitura Municipal de Boqueirão 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato Admin. Nº. 20201/2020 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2020 
 

Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão – CNPJ: 08.702.573/0001-79  
-  Contratada: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE EIRELI, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede à Rua José Hamilton Alves, 518, Distrito Industrial, Campina 
Grande-PB, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.744.571/0001-94. Objeto do contrato primitivo: 
Reforma e ampliação da Escola Municipal Francisco Ozias de Normandia, no Sítio Moita, 
Município de Boqueirão - PB. Recursos: Convênio 515/2019/GOV.TSTADO/PMB. 
Objeto do Termo Aditivo: ACRESCER o valor de R$ 88.279,26 (oitenta e oito mil 
duzentos e setenta e nove reais e vinte e seis centavos) equivalente a 49,91% do contrato 
firmado entre as partes em 13 de abril de 2020 nos termos previstos em suas cláusulas. 
Data da assinatura: 09/11/2020. 

 
 ================================================================ 

 
Prefeitura Municipal de Boqueirão 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Admin. Nº. 30203/2020 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2020 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão – CNPJ: 08.702.573/0001-79  

-  Contratada: OLIVEIRA & EULÁLIO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME, Rua 
Almeida Barreto, 126 - São José – Campina Grande-PB, inscrito no CNPJ: 
07.324.070/0001-44. Objeto do contrato primitivo: itens 03, 04, 05, 06 e 08 do objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, TESTES RÁPIDOS E 
TERMÔMETROS DIGITAIS INFRAVERMELHO, DESTINADOS AO COMBATE DO 
COVID-19. Objeto do Termo Aditivo: Acrescer ao Contrato Administrativo nº. 
30203/2020/CPL, o valor de R$ 27.108,75 (vinte e sete mil cento e oito reais e setenta e 
cinco centavos), correspondente a de 25% do valor do contrato original, para o período de 
até 31/12/2020, passando de R$ 108.435,00 (cento e oito mil quatrocentos e trinta e cinco 
reais) para R$ 135.543,75 (cento e trinta e cinco mil quinhentos e quarenta e três reais e 
setenta e cinco centavos) nos termos previstos em suas cláusulas. Data da assinatura: 
27/11/2020. 
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Município de Boqueirão 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
 Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB  

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 
A SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, NO ATO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES E COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 1178/2020, DE 05 
DE OUTUBRO DE 2020, FAZ PUBLICAR: 

 
RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO DOS CADASTROS PARA UTILIZAÇÃO 

DOS RECURSOS DA LEI ALDIR BLANC  
 

EDITAL 013/2020 - SUBVENÇÃO SOCIAL (ESPAÇOS CULTURAIS) 
 

Nome  
Nome 

Fantasia 

Situação 

Cadastral 

Processo 

Cadastral 

Proposta de 

Inscrição  

Sérgio Macedo de Araújo  Sérgio pintor  Aprovado x Artistas Independentes 

Gabriel Natan Ventura de Albuquerque Magnata Aprovado x Artistas Independentes 

Moises Lima Moises Lima Aprovado x Artistas Independentes 

Marciana Bezerra Silva Márcya Silva Aprovado x Artistas Independentes 

Agenildo Francisco de Macêdo 
Agenildo do 

Triângulo 
Aprovado x Artistas Independentes 

Abraão Silva de Oliveira Deuzinho  Aprovado x Artistas Independentes 

José Ailton Adauto Ramos Ailton Santana Aprovado x Artistas Independentes 

Jessé Andrade Jessé bass Aprovado x Artistas Independentes 

José Afson Farias Cosme  Afson Farias Aprovado x Artistas Independentes 

Amon Jordy clemente Almeida Amon Jordy Aprovado x Artistas Independentes 

João Gouveia da Silva   João Gouveia Aprovado x Artistas Independentes 

Felipe Ramon Andrade Lima  
Felipe Andrade 

makeup  
Aprovado x Artistas Independentes 

Herick Edwardo Targino Ramos Targino Batera Aprovado x Artistas Independentes 

Karla Emília Gomes de Brito  Karla Brito  Aprovado x Artistas Independentes 

Geyse Carolline Pereira Sousa  Carol Cantora  Aprovado x Artistas Independentes 

Eduardo de Freitas Cavalcante  
Eduardo 

Escultor 
Aprovado x Artistas Independentes 

Joseandro Vieira Silva  
Zéandro da 

Sanfona 
Aprovado x Artistas Independentes 

Rubens Castro Barros 
Oficina Arte em 

Couro 
Aprovado x Artistas Independentes 

José Ezequiel C. Oliveira 
Ezequiel 

Oliveira 
Aprovado x Prêmio de Artes 

Fotográficas 

Luiz Pereira da Rocha Luiz Cariri Aprovado x Prêmio de Artes 
Fotográficas 

Josilda Teodósio da Silva 
Jó Pizzaria 

Cavalcante 
Aprovado x Áudio Visual e 

Transmissão  

Priscila Custódio de Brito Silva Autorinha Aprovado x Publicação de Livros e 
Literatura de Cordel 

Paulo da Mata Monteiro 
Prof. Paulinho 

da Mata 
Indeferido 

Indeferido 
por 

desconformi
dades com a 

lei 
14.017/2020 
Aldir Blanc  

Publicação de Livros e 

Literatura de Cordel 

Mirtes Waleska de O. Sulpino Mirtes Flibo Indeferido 

Indeferido 
por 

desconformi
dades com a 

lei 
14.017/2020 
Aldir Blanc  

Prêmio Cultura Viva 

Rita dos Santos Brito  
Ritinha do 

Taboado 
Aprovado x Prêmio Cultura Viva 

Averlanjo Queiroz de Lima  Lanje Aprovado x Prêmio Cultura Viva 

Jocélio Ribeiro da Silva  
Jocélio 

Ornamentação 
Aprovado x Prêmio Cultura Viva 

Pedro Alexandre de Araujo Neto  Pedro Vaqueiro Aprovado x Bandas e Similares 

Damião de Souza Assis Damião show Aprovado x Bandas e Similares 

Inácio Araújo Pereira Inácio do Forró  Aprovado x Bandas e Similares 

Luciano Luis Batista de Alcântara  
Forrozeiros do 

Noerdeste 
Aprovado x Bandas e Similares 

Israel Félix da Silva Israel Félix Aprovado x Bandas e Similares 

Maria do Socorro Gomes de Araújo  Socorro  Aprovado x  Artesão Independente 

Aliny Germania de Menezes x Aprovado x  Artesão Independente 

Ana Maria Macêdo Rodriguês x Aprovado x  Artesão Independente 

Lilivanio Aguiar Andrade x Aprovado x  Artesão Independente 

Rosangela da Silva Azevedo Andrade x Aprovado x  Artesão Independente 

Margarida Maria Maciel Silva x Aprovado x  Artesão Independente 

Maria Aparecida Macêdo Silva  x Aprovado x  Artesão Independente 

Israela Fernandes Silva Macedo x Aprovado x  Artesão Independente 

Maria do Carmo Ferreira Bernardo x Aprovado x  Artesão Independente 

Rosimery Gomes dos Santos Rosy Crochê Aprovado x  Artesão Independente 

Maria de Lucia de Menezes x Aprovado x  Artesão Independente 

Adeilma Pereira Nunes Dyllma Aprovado x  Artesão Independente 

Cidalva da Silva Gomes Dalva crochê  Aprovado x  Artesão Independente 

Paula Ingred Marques Pereira  x Aprovado x  Artesão Independente 

Iza Maria brito  Izinha Artes Aprovado x  Artesão Independente 

Maria Genidalva da Cruz Dalva Cruz Pré 
Aprovado 

Documentaç
ão pendente 

 Artesão Independente 

Lúcia Fátima Macêdo Alves x Pré 
Aprovado 

Documentaç
ão pendente 

 Artesão Independente 

Luciano Rufino de Souza 
Lu do Carrinho 

de Lata 
Aprovado x  Artesão Independente 

Eliane Pereira da Silva  Eliane Brito  Aprovado x  Artesão Independente 

Alexandre Wagner Santos Cordeiro 
Grupo de 
Artesões 
MultiArtes 

Aprovado x  Espaços Culturais 

Lays Milena Araujo Ferreira Associação 
Viva a Cultura 

Aprovado x Espaços Culturais 

Associação das Crocheteiras e 

Condutores turísticos do Marinho 

ASSCROM 

(Marinho) 
Aprovado x Espaços Culturais 

=============================================================== 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
 Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB  

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

Ato do comitê gestor (portaria 118/2020) 
 
O Comitê Gestor de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc no 

Município de Boqueirão estado da Paraíba, nomeado de acordo com o que resolve a Portaria Nº 
118/2020 de sete de outubro de dois mil vintes, delibera em remanejar o recurso, das vagas 
remanescentes dos Editais 002/2020; 010/2020; e 013/2020, redistribuindo para complemento das 
vagas constantes nos Editais 002/2020 e 003/2020. Conforme preconiza o Art. 11, § 6º do 
DECRETO Nº 10.464, DE 17 DE AGOSTO DE 2020. 

 
Alterando os valores e vagas dos editais - EDITAL 002/2020 – ARTESÃO 

INDIVIDUAL; EDITAL 003/2020 – ARTISTAS INDEPENDENTES; conforme segue: 
 
EDITAL 002/2020 – ARTESÃO INDIVIDUAL 

Este edital tem como objetivo contemplar 39 profissionais de artes manuais 
(artesãos) como prêmio para aquisição de matéria prima, tendo como contrapartida a produção de 
pequenos vídeos de suas obras. O aporte financeiro para este edital é de 17.898,66 (Dezessete mil 
oitocentos e noventa e oito reais e sessenta e seis centavos), sendo uma parcela única deR$ 
458,94 (quatrocentos e cinquenta e oito e noventa e quatro centavos), para cada artesão 
beneficiado. 
EDITAL 003/2020 – ARTISTAS INDEPENDENTES 
 

Este edital tem como objetivo contemplar os profissionais independentes que atuam 
ou já contribuíram para o desenvolvimento cultural do município de Boqueirão. Serão 
contemplados 50 artistas de diversas áreas com parcela única de R$ 550,00 (quinhentos e 
cinquenta reais) os quais deverão produzir pequenos vídeos de suas obras. O aporte financeiro 
total para este edital é de R$ 27.500, 00 (vinte e sete mil e quinhentos reais). 

 
Boqueirão-PB, 30 de novembro de 2020. 
 

__________________________________________________________ 
Nadilson Vieira Valentim 

Representante da Secretaria de Turismo e Cultura  
Presidente da Comissão 

 


